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João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

João Pessoa, Maio de 2021.
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SEAD

PORTARIA N.º 337 Em, 27 de agosto de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o inciso IV, Parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência
expressa no inciso VII, artigo 1º Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o
que consta do Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial Especial
de 15 de dezembro de 2020 e modificações posteriores e tendo em vista 2º Termo de Retificação
do Resultado final.

RESOLVE:

I – Retificar a portaria nº 306/2021 de 23 de julho de 2021, publicado
no Semanário Oficial de 30 de julho de 2021, da homologação do resultado final, do Concurso
Público para provimento de vagas, na parte do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM,
anexo I, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde e as disposições do Edital nº 02/2020 de
15 de dezembro de 2020 publicada no Semanário Oficial Especial de 15 de dezembro de 2020 e
legislação vigente.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I –PORTARIA Nº 337 DE 27 DE AGOSTO DE 2021–

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO - EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2020

Pessoa com Deficiência - PcD

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

303 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Nome Inscrição
Classificação

Ampla
Concorrência

Classificação
PcD

Michely Amyline De Assis 4220052471 89 1º

Julia Vitoria Balbino Dos Santos 4220028723 197 2º

Marcio Gomes Da Silva 4220015954 224 3º

Helloysa Karynna Sttefanny De Oliveira E Silva 4220027920 254 4º

Gilvania De Lima Cabral 4220037340 333 5º

Liduina Peixoto Da Silva 4220055542 427 6º

Pedro Leonardo Da Silva Martins 4220017385 528 7º

Israel Pereira Costa Neto 4220018367 567 8º

João Carlos Galdino Soares 4220046585 617 9º

Luana Nathalia Alves Oliveira 4220058078 764 10

Carlos Antonio Florêncio De Barros 4220024108 804 11

Carla Aparecida De Azevedo Lima 4220033941 885 12

Rawlinson Farley Almeida Costa 4220023502 1009 13

Maria Helena Rodrigues Costa Silva 4220014103 1026 14

Jaqueline Araujo Dos Santos 4220031861 1091 15

George Batista Rocha 4220050302 1138 16

Gleicy Irene Mendes Dos Santos 4220027679 1183 17

Hararé Comandante Da Silva 4220019388 1307 18

Maria Suziele Ferreira Correia 4220008569 1578 19

Sayonara Itabaracita Nascimento De Medeiros 4220030973 1720 20

João Pessoa , 27 de agosto de 2021

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208

CIDADE COM SOM ALTO,
EDUCAÇÃO LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO
Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou em qualquer lugar, poluição

sonora não é legal. Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


